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minha mudança de partido, inclusive, já consta no site da Câmara, apenas solicitar 

que também no painel a gente tenha essa alteração para o PSD – Partido Social 

Democrático. Ok? 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Ah, sim. 

DEPUTADO CLÁUDIO ABRANTES – Muito obrigado, Presidente.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Ok, Deputado Cláudio 

Abrantes. Eu peço ao pessoal do painel que faça a alteração do partido PDT para o 

PSD, conforme já solicitado aqui pelo Deputado Cláudio Abrantes e informado à Mesa. 

Informo que a proposição não recebeu parecer das comissões. A CAS, a CEOF 

e a CCJ deverão se manifestar sobre o projeto. 

A Presidência designa o Deputado Martins Machado para emitir parecer sobre 

a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Martins Machado, que emita parecer da 

Comissão de Assuntos Sociais sobre a matéria. 

PARECER 01 CAS 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Assuntos Sociais ao Projeto de Lei nº 2.654/2022, de autoria da Defensoria Pública do 

Distrito Federal que “cria a Gratificação de Atividade da Defensoria Pública - GADP, 

para os integrantes da Carreira de Apoio à Assistência Judiciária do Distrito Federal”.  
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Sr. Presidente, no âmbito da CAS, criando a Gratificação de Atividade da 

Defensoria Pública, entendo que estão presentes os requisitos de mérito, razão pela 

qual o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.654/2022. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados.  

A Presidência designa o Deputado Agaciel Maia para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia Orçamento 

e Finanças ao Projeto de Lei nº 2.654/2022, de autoria da Defensoria Pública do 

Distrito Federal que “cria a Gratificação de Atividade da Defensoria Pública - GADP, 

para os integrantes da Carreira de Apoio à Assistência Judiciária do Distrito Federal”. 

Sr. Presidente, inicialmente, eu gostaria só de fazer um esclarecimento. Ontem 

recebi algumas ligações a respeito dos projetos da Defensoria, e V.Exa. é testemunha 

de que fui eu que pedi a inclusão na pauta, e recebi algumas ligações dizendo que eu 


